INDICAÇÃO Nº 
2132
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo se digne determinar aos órgãos competentes, a construção de uma escola na Vila Julieta, bairro do Cabuçu, em Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

O Governo do Estado tem dispensado especial atenção à área da educação, através de vários programas, principalmente a construção de novas escolas, ampliações e reformas.

A construção de uma escola no Jardim Julieta, bairro do Cabuçu, em Guarulhos, é obra de caráter prioritário, não podendo ser postergada pela Administração Estadual.

O Jardim Julieta e suas adjacências, embora tenha alcançado um alto grau de desenvolvimento, ainda não conta com esse melhoramento, que é o início do saber, de onde saem os grandes homens, para fazerem história da cidade do País.

A rede escolar do município de Guarulhos, tem tido grande influência no desenvolvimento da cidade, na educação dos jovens e qualificação dos seus munícipes, que tanto progresso tem trazido à comunidade, a ponto de transformar Guarulhos na maior cidade do Estado, somente perdendo em população e arrecadação de ICMS para a Capital.

Sala das Sessões, em

Deputado Paschoal Thomeu - PTB
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